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ALBUQUERQUE E SILVA CONSTRUTORA S/A, inscrita no CNPJ: 

06.325.830/0001-75, torna público que requereu à AUTARQUIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE - AMMAH a Autorização de Supressão 

Vegetal para Construção de edifício (Opem Mall Horizonte Plaza), localizada na 

Av. Presidente Castelo Branco 5109 bairro Centro no município de Horizonte.  

 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 

Instruções de Licenciamento da AMMAH. 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE – AMMAH 

 

 

 

PUBLICAÇÃO 0001/2026 

 

AMMAH 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA/AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL 

 
 

 
 
 

 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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PORTARIA Nº 05.01.002.2026, de 05/01/2026.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA 
EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DE CONTRATO. 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 
2009, que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei 
nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e 
nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 
2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula 
os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 
que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o Município 
de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Finanças e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestora: MARIA CLEZIVANIA DE LIMA CAVALCANTE 
Matrícula Nº 134546-0 

 
Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Finanças e a pessoa jurídica abaixo 
relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Fiscal de Contrato/Administrativo: REGILENE DA SILVA SOUSA 
Matrícula Nº 125066-3 

 

 

Art. 3º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestora de Contrato e Fiscal 

de Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o Nº 2024.12.11.1- SRP, cujo 

objeto é AQUISIÇÕES DE PNEUS E CÂMARA DE AR, DESTINADOS ÀS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, conforme indicado no Quadro a seguir: 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 

CONTRATADO VALOR Nº CONTRATO 

Nº 2025.12.11.1- 
SRP 

DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SA 
CAVALCANTE LTDA 

R$ 1.632,00 Nº ******* 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada 
nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da 
Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de 
dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, 05 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Ricardo Santos Teixeira 

Secretário de Finanças 

Ordenador de Despesas 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2025.12.03.1 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Aviso de Licitação – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2025.12.03.1. Julgamento: MENOR 

PREÇO GLOBAL. Objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. O prazo de cadastramento e abertura para análise das propostas 

será até às 09h00min do dia 21 de janeiro de 2026. O edital poderá ser adquirido nos endereços eletrônicos 

www.compras.gov.br, www.horizonte.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br, outras informações na 

Coordenação de Licitação e Contratos, na Av. Presidente Castelo Branco, nº 5100, Centro, Horizonte/CE 

ou (85)3222.0583. Horizonte/CE, 06 de janeiro de 2026 – Rafaela Lima dos Santos Martins – Agente de 

Contratação. 

 

 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CEARÁ

Conforme Lei Municipal nº 1.547, de 18 de abril de 2023

Terça-feira, 06 de janeiro de 2026 Ano IV | Edição nº 601 Página 6 de 37

Município de Horizonte - CE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 06.01.001.2026, de 06/01/2026. 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA 
EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DE CONTRATO. 

 
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE HORIZONTE, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto 
Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização 
administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei 
Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto 
Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 

 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula os 
ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 
que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 

 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o Município de 
Horizonte, através da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de horizonte e a pessoa jurídica abaixo 
relacionada: 

 

 
Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Horizonte e a pessoa 
jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Fiscal de Contrato/Administrativo: ANTÔNIO ANDERSON ALVES DA COSTA 
Matrícula Nº 126460-5 

 

 
Art. 3º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestora de Contrato e Fiscal de 

Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o Nº 2024.12.11.1- SRP, cujo objeto é 

AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL E OLEO DIESEL), DESTINADOS AS 

DIVERSASSECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, conforme 

indicado no Quadro a seguir: 

Gestora: BÁRBARA MAIARA COSTA MENEZES 
Matrícula nº 121689-9 

FUNÇÃO/NOME 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 

CONTRATADO VALOR Nº CONTRATO 

Nº 2024.12.11.1- SRP POSTO DE GASOINA MARIA DE 
MATOS LINITADA 

R$ 54.240,00 Nº ******* 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada nos 
documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento. 

Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. 
 

Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da 
Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de 
dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Horizonte, 06 de janeiro de 2026. 

 
 

Renê Cordeiro Gomes de Freitas 

 Presidente da AMMAH e 

Ordenador de Despesas 
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PORTARIA Nº 0601.06012026.1/SIOPRH  

 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 

PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR 

E FISCAL DE CONTRATO. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS 

HÍDRICOS , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, 

nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que 

regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 

200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, 

e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de 

dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 

Secretaria de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula os 

ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 

14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 

execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

Art. 1º Designar servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o Município 

de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E 

RECUSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 

Matrícula Nº 134636-9 

 

Art. 3º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 

o Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 

PÚBLICAS E RECUSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

FUNÇÃO/NOME 

Fiscal de Contrato/Administrativo: SAMILA MAIA GIRÃO 

Matrícula Nº 134572-9 

Art. 4º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e 

Fiscal de Contrato é oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE Nº 

2025.12.02.1, cujo objeto é “INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO 21° CONGRESSO 

BRASILEIRO DE PREGOEIROS E AGENTES DE CONTRATAÇÃO, A SER REALIZADO DE 
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23 A 26 DE MARÇO DE 2026 EM FOZ DO IGUAÇU/PR, TOTALIZANDO 26 HORAS DE 

CAPACITAÇÃO PARA 02 (DOIS) SERVIDORES, conforme indicado no Quadro a seguir: 

INEXIGIBILIDADE CONTRATADO Nº 

CONTRATO 

 

2025.12.02.1 

 

INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO 

BRASIL — ESTUDOS E PESQUISAS NA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA — INP - LTDA 

2025.12.17.4 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 

estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

 

Art. 5º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Horizonte, 06 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

RICARDO DANTAS SAMPAIO 

Secretário de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CIENTE, 
 
 

PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 

Matrícula Nº 134636-9 

CIENTE, 
 
 

SAMILA MAIA GIRÃO 

Matrícula Nº 134572-9 
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                  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 Secretaria de Assistência, Igualdade  e  Desenvolvimento Social  
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5180. CEP: 62880-060.  
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
Horizonte / CE 

assistenciasocial@horizonte.ce.gov.br 
 

@secassistenciasocialhztce 

 

PORTARIA Nº 06012026.001, de 06/01/2026.  

 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA EXERCER 

A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das 

atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal 

nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma 

do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e 

nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula os ditames quanto a 

gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 que exige da 

Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado durante toda a 

vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o Município de Horizonte, 

através do FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: ELANA LAYRA SEDA RODRIGUES 

Matrícula Nº 134714-4 

 

Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre o Município de 

Horizonte, através do FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e compra 

Fiscal de contrato/Administrativo: EDLEUZA BEZERRA LIMA 

Matrícula Nº 128918-7 

 

Art. 3º Os contratos para os quais esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e Fiscal de contrato 

são oriundos do Pregão Eletrônico Nº 2025.06.30.1, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, 

IGUALDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE HORIZONTE/CE” de expediente de interesse 

do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Horizonte/Ce, conforme indicado no Quadro a seguir: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO EMPRESA Nº ARP 

2025.06.30.1 SOL NASCENTE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 00058/2025 
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                  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 Secretaria de Assistência, Igualdade  e  Desenvolvimento Social  
Avenida Presidente Castelo Branco, nº 5180. CEP: 62880-060.  
CNPJ: 23.555.196/0001-86 
Horizonte / CE 

assistenciasocial@horizonte.ce.gov.br 
 

@secassistenciasocialhztce 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada nos 

documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

 

Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

 

Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da Instrução 

Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Horizonte, 06 de Janeiro de 2026 

 

 

MARGARIDA RAVENNA GUIMARÃES CHAVES 

Secretária de Assistência Social 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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PORTARIA Nº 05.01.001.2026 de 05/01/2026.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR 
E FISCAL DE CONTRATO. 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 
2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação 
da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro 
de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, 
da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual 
estipula os ditames quanto à gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração – 
SEPLAD e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestora: MARIA REGINA TARGINO DOS SANTOS 
Matrícula Nº 10880-4 

 
Art. 2º Designar a servidora para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 
o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
– SEPLAD e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Compra 
Fiscal de Contrato/Administrativo: Maria Aparecida Martins Andrade 
Matrícula Nº 135246-6 
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Art. 3º O contrato para o qual essas servidoras ora são designadas Gestora de Contrato e 

Fiscal de Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o nº 2024.12.11.1 - 

SRP, cujo objeto é “AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL E ÓLEO 

DIESEL) DESTINADOS A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, conforme indicado no Quadro a seguir: 

CONTRATO CONTRATADO VALOR Nº ARP 

Nº 2026.01.05.2 
POSTO DE GASOLINA MARIA DE MATOS 

LIMITADA 
R$ 25.560,00 Nº 00074/2024 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes 
da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, 
de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, 05 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Jaime Ribeiro do Nascimento 
Secretário de Planejamento e Administração 

Ordenador de Despesas 
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PREFEITURA DE HORIZONTE 

Secretaria de Segurança, Cidadania, 

Trânsito e Transporte 

CISP – CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA PÚBLICA  

 

 

PORTARIA Nº 002-06.01.2026, de 06/01/2026.  
 
 

DESIGNA SERVIDORES QUE 
INDICA PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DE CONTRATO. 

 
 

O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E 
TRANSPORTE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do 
Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro 
de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na 
forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei 
Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 
e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de 
Horizonte, a qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações 
em âmbito local; 
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da 
Lei 14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante 
devidamente designado; 
 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor para atuar na GESTÃO dos CONTRATOS celebrados 
entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Segurança, 
Cidadania, Trânsito e Transporte e as pessoas jurídicas abaixo relacionadas: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor de Contrato Administrativo: VINICIOS ALENCAR MUNIZ 
Matrícula Nº: 125075-2 

 
EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: CZAR AUTO PECAS LTDA 
CNPJ: 27.068.666/0001-38 
ENDEREÇO: Av. Capitão Manuel Medeiros- N° 1500- Centro- Pacatuba-CE  
CEP: 61.801-105 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.09.01.1 
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PREFEITURA DE HORIZONTE 

Secretaria de Segurança, Cidadania, 

Trânsito e Transporte 

CISP – CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA PÚBLICA  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 00075/2025 
VALOR A CONTRATAR: R$ 37.080,00 (trinta e sete mil e oitenta reais centavos) 

 

EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SA CAVALCANTE LTDA 
CNPJ: 11.044.272/0001-00 
ENDEREÇO: AV ROGACIANO LEITE, 969 – SALINAS, FORTALEZA-CE, CEP 60.810-
001 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.09.01.1 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 00074/2025 
VALOR A CONTRATAR: R$ 133.650,40 (cento e trinta e três mil seiscentos e 
cinquenta reais e quarenta centavos) 

 

Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO dos CONTRATOS 
celebrados entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de 
Segurança, Cidadania, Trânsito e Transporte e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 

Fiscal de Contrato/Administrativo: PEDRO HENRIQUE DE SOUSA MESQUITA 
Matrícula Nº 135041-2 

 

EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: CZAR AUTO PECAS LTDA 
CNPJ: 27.068.666/0001-38 
ENDEREÇO: Av. Capitão Manuel Medeiros - N° 1500- Centro- Pacatuba-CE  
CEP: 61.801-105 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.09.01.1 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 00075/2025 
VALOR A CONTRATAR: R$ 37.080,00 (trinta e sete mil e oitenta reais centavos) 

 

EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SA CAVALCANTE LTDA 
CNPJ: 11.044.272/0001-00 
ENDEREÇO: AV ROGACIANO LEITE, 969 – SALINAS, FORTALEZA-CE, CEP 60.810-
001 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.09.01.1 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 00074/2025 
VALOR A CONTRATAR: R$ 133.650,40 (cento e trinta e três mil seiscentos e 
cinquenta reais e quarenta centavos) 

 
 
 
 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto 
será estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do 
procedimento.  
 

Art. 3º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
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PREFEITURA DE HORIZONTE 

Secretaria de Segurança, Cidadania, 

Trânsito e Transporte 

CISP – CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA PÚBLICA  

 

Art. 4º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, 
do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, terça-feira, 06 de janeiro de 2026 
 
 
 

José Neto Maia 
Secretária Municipal de Segurança, Cidadania, Trânsito e Transporte 

Portaria Nº 023/2025 
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SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
 
 
PORTARIA Nº 002/2026, de 06/01/2026.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 
O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto 
Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da 
descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 
1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, 
da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a 
qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a pessoa 
jurídica abaixo relacionada(s): 
 
FUNÇÃO/NOME 
Gestor: LAURIZA ALVES LIMA 
Matrícula Nº 011019-1 
 
Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 
o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a pessoa 
jurídica abaixo relacionada(s): 
 
FUNÇÃO/NOME 
Serviços e compra 
Fiscal de contrato/Administrativo: DEYVISON MARTINS GONZAGA 
Matrícula Nº 011037-0 
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Art. 3º O(s) contrato(s) para o(s) qual(is) esses servidores ora são designados Gestor de 
Contrato e Fiscais de contrato é(são) oriundo(s) do Pregão Eletrônico Nº 2025.08.26.2, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS de interesse da Secretaria de 
Esporte e Lazer do Município de Horizonte/CE, conforme indicado no Quadro a seguir: 
 
PREGÃO 
ELETRÔNICO 

CONTRATADO (s) VALOR Nº ARP 

Nº 2025.08.26.2 SAM’S COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA R$ 4.196,88 Nº 00069/2025 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Horizonte, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 

CARLOS ELOY CAVALCANTE LIMA 
Secretário de Esporte e Lazer 
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SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
 
 
PORTARIA Nº 003/2026, de 06/01/2026.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 
O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto 
Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da 
descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 
1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, 
da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a 
qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a pessoa 
jurídica abaixo relacionada(s): 
 
FUNÇÃO/NOME 
Gestor: LAURIZA ALVES LIMA 
Matrícula Nº 011019-1 
 
Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 
o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a pessoa 
jurídica abaixo relacionada(s): 
 
FUNÇÃO/NOME 
Serviços e compra 
Fiscal de contrato/Administrativo: DEYVISON MARTINS GONZAGA 
Matrícula Nº 011037-0 
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Art. 3º O(s) contrato(s) para o(s) qual(is) esses servidores ora são designados Gestor de 
Contrato e Fiscais de contrato é(são) oriundo(s) do Pregão Eletrônico Nº 2025.03.28.1 - 
SRP, cujo objeto é registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de água 
(garrafão 20 litros, frasco 500ml, copo 200ml e vasilhames plástico retornável) de interesse 
da secretaria de esporte e lazer do município de Horizonte/CE, conforme indicado no 
Quadro a seguir: 
 
PREGÃO 
ELETRÔNICO 

CONTRATADO (s) VALOR Nº ARP 

Nº 2025.03.28.1 
C2 – CBLF CONSULTORIA 
BRASIL DE LICITAÇÕES 
LTDA 

R$ 1.400,00 Nº 00024/2025 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Horizonte, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 

CARLOS ELOY CAVALCANTE LIMA 
Secretário de Esporte e Lazer 
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SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
 
 
PORTARIA Nº 004/2026, de 06/01/2026.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 
O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto 
Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da 
descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 
1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, 
da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a 
qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a pessoa 
jurídica abaixo relacionada(s): 
 
FUNÇÃO/NOME 
Gestor: LAURIZA ALVES LIMA 
Matrícula Nº 011019-1 
 
Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 
o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a pessoa 
jurídica abaixo relacionada(s): 
 
FUNÇÃO/NOME 
Serviços e compra 
Fiscal de contrato/Administrativo: DEYVISON MARTINS GONZAGA 
Matrícula Nº 011037-0 
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Art. 3º O(s) contrato(s) para o(s) qual(is) esses servidores ora são designados Gestor de 
Contrato e Fiscais de contrato é(são) oriundo(s) do Pregão Eletrônico Nº 2025.08.26.2, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS de interesse da Secretaria de 
Esporte e Lazer do Município de Horizonte/CE, conforme indicado no Quadro a seguir: 
 
PREGÃO 
ELETRÔNICO 

CONTRATADO (s) VALOR Nº ARP 

Nº 2025.08.26.2 F.E. ALMEIDA DA SILVA ME R$ 2.606.90 Nº 00068/2025 
 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Horizonte, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 

CARLOS ELOY CAVALCANTE LIMA 
Secretário de Esporte e Lazer 
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SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
 
 
PORTARIA Nº 005/2026, de 06/01/2026.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 
O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto 
Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da 
descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 
1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, 
da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a 
qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a pessoa 
jurídica abaixo relacionada(s): 
 
FUNÇÃO/NOME 
Gestor: LAURIZA ALVES LIMA 
Matrícula Nº 011019-1 
 
Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 
o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a pessoa 
jurídica abaixo relacionada(s): 
 
FUNÇÃO/NOME 
Serviços e compra 
Fiscal de contrato/Administrativo: DEYVISON MARTINS GONZAGA 
Matrícula Nº 011037-0 
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Art. 3º O(s) contrato(s) para o(s) qual(is) esses servidores ora são designados Gestor de 
Contrato e Fiscais de contrato é(são) oriundo(s) do Pregão Eletrônico Nº 2025.01.07.2, 
cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E 
HIGIENE PESSOAL DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER DO 
MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, conforme indicado no Quadro a seguir: 
 
PREGÃO 
ELETRÔNICO 

CONTRATADO (s) VALOR Nº ARP 

Nº 2025.01.07.2 X.R. DISTRIBUIDORA LTDA R$ 349,37 Nº 00013/2025 
 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Horizonte, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 

CARLOS ELOY CAVALCANTE LIMA 
Secretário de Esporte e Lazer 
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SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
 
 
PORTARIA Nº 006/2026, de 06/01/2026.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 
O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto 
Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação da 
descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 
1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, 
da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a 
qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a pessoa 
jurídica abaixo relacionada(s): 
 
FUNÇÃO/NOME 
Gestor: LAURIZA ALVES LIMA 
Matrícula Nº 011019-1 
 
Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 
o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a pessoa 
jurídica abaixo relacionada(s): 
 
FUNÇÃO/NOME 
Serviços e compra 
Fiscal de contrato/Administrativo: DEYVISON MARTINS GONZAGA 
Matrícula Nº 011037-0 
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Art. 3º O(s) contrato(s) para o(s) qual(is) esses servidores ora são designados Gestor de 
Contrato e Fiscais de contrato é(são) oriundo(s) do Pregão Eletrônico Nº 2025.04.11.1, 
cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÕES DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
DESTINADOS A SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE/CE, conforme indicado no Quadro a seguir: 
 
PREGÃO 
ELETRÔNICO 

CONTRATADO (s) VALOR Nº ARP 

Nº 2025.04.11.1 
TECA TECNOLOGIA E 
COMERCIAL LTDA 

R$ 249.804,74 Nº 00035/2025 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 
Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Horizonte, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 

CARLOS ELOY CAVALCANTE LIMA 
Secretário de Esporte e Lazer 
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PREFEITURA DE HORIZONTE 

Secretaria de Segurança, Cidadania, 

Trânsito e Transporte 

CISP – CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA PÚBLICA  

 

 
PORTARIA Nº 03.06.01.2026, de 06/01/2026.  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE 
INDICA PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DE CONTRATO. 

 
 

O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E 
TRANSPORTE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do 
Poder Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro 
de 2009, que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na 
forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei 
Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 
e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 
 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 
2025, da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de 
Horizonte, a qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações 
em âmbito local; 
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da 
Lei 14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante 
devidamente designado; 
 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor para atuar na GESTÃO dos CONTRATOS celebrados 
entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Segurança, 
Cidadania, Trânsito e Transporte e as pessoas jurídicas abaixo relacionadas: 
 

FUNÇÃO/NOME 
Fiscal de Contrato/Administrativo: PEDRO HENRIQUE DE SOUSA MESQUITA 
Matrícula Nº 135041-2 

 
EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: C2 - CBLF CONSULTORIA BRASIL DE LICITACOES LTDA 
CNPJ Nº: 15.651.058/0001-72 
ENDEREÇO: AV. DR. SILAS MUNGUBA, Nº 643 – SALA ANCORA 2 SB, PARANGABA, 
FORTALEZA-CE. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.03.28.1– SRP 
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PREFEITURA DE HORIZONTE 

Secretaria de Segurança, Cidadania, 

Trânsito e Transporte 

CISP – CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA PÚBLICA  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00024/2025 
VALOR A CONTRATAR: R$ 7.110,00 (sete mil cento e dez reais) 

 

EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: WANDERLEY LIMA DE AGUIAR 
CNPJ Nº: 03.590.562/0001-20 
ENDEREÇO: RUA JOSE ARTEIRO, Nº 11, PEDRA BRANCA, PACAJUS-CE, CEP: 62.870-
000 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.03.28.1– SRP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00025/2025 
VALOR A CONTRATAR: R$ 1.483,95 (mil quatrocentos e oitenta e três reais e noventa e 
cinco centavos) 

 

Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO dos CONTRATOS 
celebrados entre o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de 
Segurança, Cidadania, Trânsito e Transporte e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 
 

FUNÇÃO/NOME 
Fiscal de Contrato/Administrativo: PEDRO HENRIQUE DE SOUSA MESQUITA 
Matrícula Nº 135041-2 

 
EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: C2 - CBLF CONSULTORIA BRASIL DE LICITACOES LTDA 
CNPJ Nº: 15.651.058/0001-72 
ENDEREÇO: AV. DR. SILAS MUNGUBA, Nº 643 – SALA ANCORA 2 SB, PARANGABA, 
FORTALEZA-CE. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.03.28.1– SRP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00024/2025 
VALOR A CONTRATAR: R$ 7.110,00 (sete mil cento e dez reais) 

 
EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: WANDERLEY LIMA DE AGUIAR 
CNPJ Nº: 03.590.562/0001-20 
ENDEREÇO: RUA JOSE ARTEIRO, Nº 11, PEDRA BRANCA, PACAJUS-CE, CEP: 62.870-
000 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.03.28.1– SRP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00025/2025 
VALOR A CONTRATAR: R$ 1.483,95 (mil quatrocentos e oitenta e três reais e noventa e 
cinco centavos) 

 
Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto 
será estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do 
procedimento.  
 
Art. 3º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 4º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 
constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 
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PREFEITURA DE HORIZONTE 

Secretaria de Segurança, Cidadania, 

Trânsito e Transporte 

CISP – CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA PÚBLICA  

 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, 
do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Horizonte, terça-feira, 06 de janeiro de 2026 
 
 

José Neto Maia 
Secretária Municipal de Segurança, Cidadania, Trânsito e Transporte 

Portaria Nº 023/2025 
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PORTARIA Nº 0601.06012026.3, de 06 de janeiro de 2026.  

 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 

PARA EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR 

E FISCAL DE CONTRATO. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS, E RECURSOS 

HÍDRICOS – SIOPRH , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder 

Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, 

que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-

Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de 

Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 

28 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual 

estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 

14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 

execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 

Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 

PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 

Matrícula Nº 134636-9 

 

Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 

o Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 

PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Serviços e Compras 

Fiscal de Contrato/Administrativo: SAMILA MAIA GIRÃO 

Matrícula Nº 134572-9 
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Art. 3º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e 

Fiscal de Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o 2025.04.07.2-SRP, 

cujo objeto é   REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 

PARA SERVIÇOS DE BUFFET, COFFEE BREAK E FORNECIMENTO DE LANCHES PRONTOS E 

REFEIÇÕES PRONTAS (TIPO QUENTINHAS), PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE HORIZONTE/CE, conforme indicado no Quadro a seguir: 

CONTRATADO Nº PREGÃO ARP 

 
COMERCIAL BANDEIRA E 

SERVIÇOS LTDA -ME 

 

 
2025.04.07.2– SRP 

 
032/2025 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 

estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

 

Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

 

Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas 

constantes da Instrução Normativa 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Horizonte, do 

Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Horizonte, 06 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

RICARDO DANTAS SAMPAIO 

Secretário de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos. 
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PORTARIA Nº 0601.05012026.1/SIOPRH  

 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 

PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 

GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS 

HÍDRICOS , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos 

termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a 

implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de 

fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 

117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da 

Secretaria de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula os ditames 

quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 

que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  

 

Art. 1º Designar servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o Município de 

Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECUSOS 

HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 

Matrícula Nº 134636-9 

 

Art. 3º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre o 

Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E 

RECUSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

FUNÇÃO/NOME 

Fiscal de Contrato/Administrativo: LUIZ FERNANDO BRITO SILVA 

Matrícula Nº 134568-0 

Art. 4º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e Fiscal de 

Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o 2024.12.11.1, cujo objeto é 

“VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÕES DE 

COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL E ÓLEO DIESEL), DESTINADO À SECRETÁRIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE/CE, conforme indicado no Quadro a seguir: 

PREGÃO CONTRATADO Nº ARP 
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ELETRÔNICO 

 

2024.12.11.1 

 

 

POSTO DE GASOLINA MARIA MATOS 

LIMITADA 

00074/2024 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada nos 

documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  

 

Art. 5º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Horizonte, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

RICARDO DANTAS SAMPAIO 

Secretário de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

CIENTE, 
 
 

PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 
Matrícula Nº 134636-9 

CIENTE, 
 
 

LUIZ FERNANDO BRITO SILVA
 Matrícula Nº 134568-0 
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PORTARIA Nº 0601.06012026.2/SIOPRH  
 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA 
PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS 

HÍDRICOS , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder 
Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, 
que regulamenta a implantação da descentralização administrativa, na forma do Decreto-
Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei Orgânica do Munícipio de 
Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 450, de 
28 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, 
da Secretaria de Planejamento e Administração do município de Horizonte, a qual estipula 
os ditames quanto a gestão e fiscalização das contratações em âmbito local; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 
14.133/21 que exige da Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante devidamente designado; 
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade.  
 
Art. 1º Designar servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o 
Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 
PÚBLICAS E RECUSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada:´ 
 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 
Matrícula Nº 134636-9 

 
Art. 3º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre 
o Município de Horizonte, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 

PÚBLICAS E RECUSOS HÍDRICOS – SIOPRH e a pessoa jurídica abaixo relacionada: 

FUNÇÃO/NOME 

Fiscal de Contrato/Administrativo: LUIZ FERNANDO BRITO SILVA 
Matrícula Nº 134568-0 

Art. 4º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e 

Fiscal de Contrato é oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o 2025.09.01.1, 

cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 

DE PNEUS E CÂMARA DE AR, DESTINADOS À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA, 

OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE,, conforme 

indicado no Quadro a seguir: 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 

CONTRATADO Nº ARP 

 
2025.09.01.1 

 

 
CZAR  AUTO PEÇAS LTDA 

00075/2025 

 

Parágrafo único. A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será 
estipulada nos documentos e elementos constantes da fase preparatória do procedimento.  
 
Art. 5º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira.  
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Horizonte, 06 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

RICARDO DANTAS SAMPAIO 

Secretário de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos Hídricos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

CIENTE, 
 
 

PAULO MARCELO DE LIMA SOUSA 
Matrícula Nº 134636-9 

CIENTE, 
 
 

LUIZ FERNANDO BRITO SILVA 
Matrícula Nº 134568-0 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 
Avenida Presidente Castelo Branco, 3600, Centro, Horizonte/CE - CEP: 62880-333 

85 3222-0520 saude.horizonte saude@horizonte.ce.gov.br 

PORTARIA Nº 20260102.01 / 2026, de 02 de janeiro de 2026. 

 

DESIGNA SERVIDORES QUE INDICA PARA 

EXERCER A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

DE CONTRATO. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder 

Executivo, nos termos do art. 2º, do Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2009, que regulamenta a implantação 

da descentralização administrativa, na forma do Decreto-Lei nº 200/67, de 25 de fevereiro de 1967; nos termos da Lei 

Orgânica do Munícipio de Horizonte, e nos termos do artigo 117, da Lei 14.133/2021 

e Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Administração do Município de Horizonte, a qual estipula os ditames quanto a gestão e fiscalização das 

contratações em âmbito local; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, §3º e artigo 117 e demais dispositivos da Lei 14.133/21 que exige da 

Administração Pública o dever de acompanhar, gerir e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante devidamente designado; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente designado durante toda a 

vigência dos contratos/convênios celebrados pela entidade. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor para atuar na GESTÃO do CONTRATO celebrado entre o Município de Horizonte, através 

da Secretaria Municipal de Saúde e a pessoa jurídica abaixo relacionada 

 

FUNÇÃO/NOME 

Gestor: Eduardo Junior Alves da Silva 

Matrícula Nº: 134523-0 

 

Art. 2º Designar o servidor para atuar na FISCALIZAÇÃO do CONTRATO celebrado entre o Município de Horizonte, 

através da Secretaria Municipal de Saúde e a pessoa jurídica abaixo relacionada): 
 

FUNÇÃO/NOME 

Fiscal de Contrato/Administrativo: Francisco Marculino da Silva 

Matrícula Nº: 010684-4  

 

Art. 3º O contrato para o qual esses servidores ora são designados Gestor de Contrato e Fiscais de contrato é oriundo 

do Pregão Eletrônico Nº 2024.12.11.1, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL E ÓLEO 

DIESEL), DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE” de interesse da 

Secretaria de Saúde do Município de Horizonte/Ce, conforme indicado no quadro a seguir: 

 
PREGÃO 

ELETRONICO 
CONTRATADO(s) 

VALOR 

CONTRATADO 

2024.12.11.1-SRP POSTO DE GASOLINA MARIA DE MATOS LIMITADA R$ 2.138.427,50 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 
Avenida Presidente Castelo Branco, 3600, Centro, Horizonte/CE - CEP: 62880-333 

85 3222-0520 saude.horizonte saude@horizonte.ce.gov.br 

Parágrafo Único: A designação do fiscal de contrato específico para cada objeto será estipulada nos documentos e 

elementos constantes da fase preparatória do procedimento. 

 

Art. 4º Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. 

 

Art. 5º As atribuições e competências do gestor e fiscal de contrato serão aquelas constantes da Instrução Normativa 

05.02.001.2025, de 05 de fevereiro de 2025, da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de 

Horizonte, do Decreto Municipal Nº 450, de 28 de dezembro de 2023 e da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Horizonte, 02 de janeiro de 2026. 

 

 

Ana Claudia de França Morais 

Secretária Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 

Prefeitura Municipal de Horizonte 
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